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COMPROVANTE DE PROTOCOLO
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PROJETO OE LEI - LEGISLATIVO

LUCIA MARIA OUEIROZ SERPA

Descrição do protocolo

PROJETO DE LEI DE NO 033/2025. RECOMENDA A EXIBIÇÃO DE V|DEOS EDUCATIVOS ANTIDROGAS NAS
ABERTURAS DE SHOWS E EVENTOS CULTURAIS NO MUNICíPIO DE ITAITINGA.

REQUERIÍIIENTO: ( ) Deterido ( ) lndêferido DATA: _/_/_

ASSINAÍURA DO RESPONSÁVEL

Consuttê o andamênto do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a trâmitação processual do documento acima, deverá seÍ informado na tsla de consulta o CPF, em s€ tratrndo
de pessoa físlcâ, ou CNPJ, para pessoa juridicá, acompanhado no númeÍo do prolocolo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante, pode ser usado para a@mpanhamenlo do andamento do protocolo.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N"O3 T2025,

" Recomendo o exibição de vídeos

educotívos antidrogos nos aberturas de

shows e eventos culturok no Município de

Itaitingo. ".

A VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas

atribuiçóes Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que " Recomenda a exibiçáo de vídeos
educativos antidrogas nas aberturas de shows e eventos culturais no Município de ltaitinga. "

Art. 1o É recomendado a exibição de vídeos educativos antidrogas, para fins de acesso à

informação, conscientização, prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas ou

entorpecentes, na abertura de todos os shows artísticos e eventos culturais com aglomeração de

público, no Município de ltaitinga.

§ 1o Entende-se por eventos culturais os shows musicais, teatrais e de dança, bem como

outros acontecimentos similares.

§ 20 Os vídeos de que trata o caput deste artigo dêvem ter, no mÍnimo, dois minutos de

duração.

§ 3" A projeção dos vídeos educativos deve ser feita em telas capazes de permitir a
visualização de seu conteúdo por todo o público do local onde se realizar o show ou evento

cultural.

Art.2" A criação dos vídeos educativos é de responsabilidade dos produtores de shows e

eventos culturais realizados em ltaitinga.

§ 1o O Poder Executivo Municipal poderá fornecer os vídeos educativos.

§ 20 Nas informaçôes a serem veiculadas nos vídeos educativos de que trata a presente Lei,

devem ser abordados os seguintes temas, dentre outros:

| - as consequências do uso de drogas licitas e ilícitas;
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ll - o uso indevido de medicamentos;

lll - as drogas e sua relação próxima com a violência, a prostituição e acidentes;

lV - os dependentes de drogas e suas chances de recuperação;

V - a participação da família e da comunidade.

Art.40 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo

de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

Câmara Municipal de ltaitinga, 08 de abril de 2025.

rúc1A EIROZ SERPA
la rÚcra euErRoz

I

nuo Jonos Alvês Borboso,25 - Antônio Miguêl ICEP 6t.8gl-128 - troiríngo/ce

www.comoÍoitoilingo,ce.gov.br contõtc(ircomoroitoitinga.ce4ov.br (85) 337, i272
E--_'



R LÉGrSaa

CAMARÂ MUNICIPAL
DE ITAITINGA - CE

I Iair\1.\\l)() r ()\r i) l'(r\'l

JUSTIFICATIVA:

O objetivo desse projeto de lei é ajudar no acesso à informação, na conscientização, na

prevenção e no combate às drogas, usando como veículo, a exibição de vídeo educativo
antidrogas nos shows musicais, teatrais e de danças e, em quaisquer eventos culturais com
aglomeração de públicos no Município. A arma mais importante e poderosa que temos é a
informação. A prevenção e o combate às drogas são questões que envolvem o poder público e

toda a sociedade.
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